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INTERROMPEFERLASDEFUNQQNAPJO

O PR^IDENTE DA CAMAPJí MUNIdP.M

DEAFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPIRITO SAJNTO, usando de

suas urerrosaüvas lesais.
J C-'' '

D

RESOL VE:

INTERROMPER as férias üu Funtiunánu

JOADIR ROBLES RODRIGUES, Gcupãnte g cargo de Secretario Geral

da Câmara, Referência PDd, 30 (trinta), a partir do dia (B de Setembro

de 1999.

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SEE CUMPRA-SE
GAB. DA. PRESIDÊNCIA. DA. CÀMAJLA MUNICIPAL

AP CLAUDIO/W., 08 DESETEMBRO DE1999.

SEBASHA

Presidente

Ladeira “Ute Amélia Gastin Pádua", n.°150 - Bairro São Tarcísio - Telefax (027) 735-1234

Cep.: 29.600-000 - Afonso Cláudio - ES


